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1. A LEÍ N° 9.882, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1999

A aprovacao pelo Congresso Nacional e a promulgaclo (com vetos) da
Lei n° 9.882, de 03 de dezembro de 1999 (publicada no Diario Oficial da
Uniao em 11.12.99) nao tem merecido a devida aten9áo por parte da Dou-
trina Nacional, sobretudo, se levarmos em conta as inovacSes por ela tra-
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zidas ao sistema de controle da constitucionalidade no ordenamento jurídi-
co brasileiro.

Apesar de sua ementa enunciar que «dispóe sobre o processo e julga-
mento da argüigao de descumprimento de preceito fundamental, nos ter-
mos do § Io do art. 102 da Constituicao Federal», em verdade, e como
lembra com muita propriedade Manoel Goncalves Ferreira Filho, em arti-
go intitulado «O Sistema Constitucional Brasileiro e as recentes inovacoes
no controle de constitucionalidade — Leis n° 9.868, de 10 de novembro e
n° 9.882, de 3 de dezembro de 1999»', «resulta ela (em) urna nova acáo
direta de inconstitucionalidade, com outro nome.

Seu objetivo real, disfamado embora, é introduzir urna forma de avo-
catória, concentrando ñas máos do Supremo Tribunal Federal questoes
de inconstitucionalidade, suscitadas incidentalmente perante outras ins-
tancias».

Assumindo posicáo favorável á lei sob análise, Uadi Lammégo Bulos
{Constituigdo Federal Anotada1) escreve que «a argüicáo de descumpri-
mento de preceito fundamental enriqueceu o sistema brasileiro de controle
de constitucionalidade, considerado um dos mais evoluídos do mundo.
Pode ser considerado urna ponte de ligacáo entre os métodos difuso e con-
centrado de fiscalizacao da supremacia da Lex Mater.

Através do uso da argüicáo de descumprimento de preceito fundamen-
tal, é possível suspender-se, liminarmente, ac,oes judiciais ou processos
administrativos em curso, os quais deveráo acatar o decisum da Corte Su-
prema, a ser proferido no fim do processo.

Com o advento da Carta de 1988, o constituinte satisfez o apelo dos
estudiosos, instituindo, no Brasil, esse instrumento de defesa da Constitui-
cáo. Já era tempo de se permitir, entre nos, a antecipacáo do deslinde de
um problema jurídico, sem que se percorresse a indesejada via crucis do
método difuso, que se arrastava do juízo comum até chegar as barras do
Pretorio Excelso. E nao parava ai. Após tudo isso, urna decisáo definitiva
seria prolatada pelos Ministros da Suprema Corte. Entao, o Senado Fede-
ral recebia o comunicado para suspender a executoriedade do comando
normativo, sanando, depois de tudo, a mácula da inconstitucionalidade.

A argüicáo de descumprimento de preceito fundamental constituí,
portanto, um mecanismo inovador na fiscalizagáo de constitucionalidade.
Possibilita, dentre outros aspectos, o controle de constitucionalidade con-
centrado de leis municipais, que, pela sistemática tradicional, só se fazia
possível pela via difusa. Permite, também, o controle de constitucionali-
dade dos atos nao normativos, bem como de atos anteriores á promulgacáo
do Documento Supremo» — conclui Uadi Lammégo.

1 In Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, n° 220, abr./jun. 2000, Ed. Renovar,
p. 14. Itálico nosso.

2 Sao Paulo, Editora Saraiva, 2000, p. 895.
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Em verdade, ao lado de alguns defeitos de técnica legislativa (proposi-
táis?), esta Lei oferece ao estudioso urna serie de questoes, inclusive de
natureza constitucional, que poderáo ser discutidas em sede de controle de
constitucionalidade, muito embora, e ainda no dizer do citado Ferreira Fi-
lho, «provavelmente seráo elas admitidas como válidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, pois lhe aumentam o poder ou lhe reduzem a carga»3.

2. CARÁTER SUBSIDIARIO DA LEÍ: RECURSO OU ACÁO?

Um ponto inicial se impoe á análise, até porque, da resposta que se
ofereca, dependeráo varios comentarios as questoes suscitadas ao longo
deste capítulo.

Referimo-nos á natureza do instituto previsto no art. 102 § Io, ou seja,
estamos diante de um recurso processual ou de urna acáo propriamente dita?

Em nosso modo de entender, trata-se de urna acáo subsidiaria á acao
direta de inconstitucionalidade, nunca de um recurso. Esta posicáo, se por
um lado terá repercussoes em algumas questSes a serem analisadas, por
outro, nao é doutrinariamente pacífica.

Idénticamente ao nosso entendimento, posiciona-se Thomas da Rosa de
Bustamante quando, em artigo intitulado Notas sobre a Argüicáo de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental e sua Lei Regulamentar4 é taxativo:
«É preciso esclarecer que a argüicáo de descumprimento de pre-ceito fun-
damental nao é um novo recurso constitucional, mas urna acáo impugnativa
de atos violadores da Constituigáo Federal, de cabi-mento subsidiario. Nao
faz as vezes de um recurso extraordinario admissível em primeira instan-
cia. Em conseqüéncia, a acáo de ar-güicáo de descumprimento de preceito
fundamental nao pode ser ajui-zada no curso de um processo, para sim-
plesmente 'antecipar' o seu resultado final, suprimindo todas as instancias
que o legislador cons-tituinte teve o cuidado de tracar».

Oposta é a posifáo de Juliano Taveira Bernardes (Agao de descumpri-
mento de preceito fundamental5), para quem se trata de um «instituto bi-
valente, situado na esfera da competencia constitucional do STF, ora reves-
tindo-se de caráter processual autónomo, funcionando como verdadeira
Afáo Sumaria (argüicáo autónoma) tendo por objeto 'evitar ou reparar le-
sáo a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público' (caput do
art. Io da Lei 9.882/99), cabível 'quando for relevante o fundamento da
controversia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou

3 Artigo citado, p. 16.
4 Artigo citado, p. 3. Publicado na Internet, site www.Jusnavigandi.com.br.
5 Revista Jurídica Virtual, n° 8, Janeiro 2000. Publicada na Internet, site www.planalto.

gov.br.
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municipal, incluidos os anteriores á Constituicáo' (art. Io parágrafo único,
inciso I, da Lei 9.882/99)».

Nesta segunda hipótese, ainda segundo o mesmo autor, «o legislador, a
exemplo do que acontece nos países da Europa continental, consagrou urna
especie nova de controle concentrado, extraído a partir da existencia de rele-
vante controversia constitucional suscitada na sede do controle difuso»6.

Adiante, voltaremos a discutir algumas questoes ligadas á natureza do
instituto.

3 . CONCEITO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

Ponto central a destacar na análise da Lei 9.882/99 é o contido etn seu
art. Io, exatamente, quando prescreve que «a argüigáo prevista no § Io do
art. 102 da Constituicáo Federal será proposta perante o Supremo Tribunal
Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesao a preceito fundamental,
resultante de ato do Poder Público», devendo-se destacar de logo que «nao
será admitida argüicáo de descumprimento de preceito fundamental quan-
do houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade» (art. 4o § Io).

Como, no entanto, o legislador constituinte ao redigir o § Io do art. 102
nao definiu o que se deveria entender por preceito fundamental (no que foi
seguido pelo legislador infraconstitucional), cabera á Doutrina esclarecer a
materia, no que, temos certeza, nao haverá consenso, principalmente, em
razáo do conteúdo indeterminado dos vocábulos que compóem a expres-
sao. Tivesse o legislador, sobretudo devido a existencia da expressao Prin-
cipios Fundamentáis, também na Constituicáo, definido a expressao, evi-
tar-se-ia a guerra conceitual-doutrinária que ora se trava, com reflexos na
prática judiciária do novo instituto.

Desta forma, Clémerson Merlin Cléve {Argüigao de descumprimento
de preceito fundamental1) assevera que «os preceitos fundamentáis sao
aquelas normas constitucionais que garantem a identidade da Constituicáo.
Sem sombra de dúvida, é possível afirmar que as cláusulas pétreas, mor-
mente as consignadas no art. 60, § 4o, sao preceitos fundamentáis. Com
efeito, se a norma constitucional violada nao tem natureza de preceito fun-
damental, nao há margem de escolha: nao é possível ajuizar argüigao»8.

Celso Ribeiro Bastos e Alexis Galiás de Souza Vargas (A Argüicáo de
descumprimento de preceito fundamental e a Avocatória9) afirmam: «em

6 Artigo citado, pp. 1 -2.
7 Publicado no livro Novos Rumos da Autonomía Municipal, Sao Paulo, Editora Max Li-

monad, 2000, pp. 74-80. Itálico nosso. Esta identidade de que nos fala Clémerson, corresponde
ao espirito da Constituicáo, expressao freqüentemente utilizada pelos autores do séc. xix.

8 Ob. cit., p. 76.
9 Revista Jurídica Virtual, n° 8, Janeiro 2000, p. 1. Publicada na Internet, site www..planalto.

gov.br. Itálico nosso.
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que pese o alargamento do espectro dos atos atingidos pelo controle, as
hipóteses de sua utilizacáo restringem-se drásticamente, em relacao aos
demais instrumentos. Isto porque, ao contrario do que ocorre ñas outras
formas de controle concentrado (exercido através da Acáo Direta de In-
constitucionalidade e da Acao Declaratoria de Constitucionalidade), em que
se discute qualquer norma constitucional, na nova hipótese só cabe a a§ao
se houver desrespeito a preceito fundamental. Este fator faz urna enorme
diferenca, pois nao se trata de fiscalizar a lesao a qualquer dispositivo da
que é, sem dúvida, a maior Constituicáo do mundo, mas tao somente aos
grandes principios e regras basilares deste diploma. Dentre estes, podemos
de antemao frisar alguns que, dada sua magnitude e posicao ocupada na
Carta, nao deixam dúvidas quanto á caracterizacáo de fundamentáis: a so-
berania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político, a forma federativa de
Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separacáo dos pode-
res e os direitos e garantías individuáis».

André Ramos Tavares (Argüigao de Descumprimento de Preceito Fun-
damental: Aspectos essenciais do instituto na Constituigao e na Lei10),
depois de admitir uma hierarquia de principios, escreve que «é preciso
afastar, de imediato, a possibilidade de que 'preceito fundamental' seja toda
e qualquer norma contida na Lei Fundamental. Se, teóricamente, essa cons-
trucao é admissível, o mesmo nao ocorre quanto ao vigente sistema cons-
titucional, por motivos que atendem á lógica. Se a Constituicáo denomina
determinada categoria de 'preceitos fundamentáis', nao se poderia preten-
der que fossem todos os preceitos (constitucionais). Apenas parcela deles
deverá diferenciar-se dos demais preceitos constitucionais, parcela esta
aglutinada por uma qualidade comum que os une, a saber, a fundamen-
talidade.

Há de se considerar fundamental o preceito quando o mesmo apresen-
tar-se como imprescindível, basilar ou inafastável. Por seu significado,
pois, verifica-se que haverá uma coincidencia com ponderável parcela dos
principios constitucionais. Nao se esgota, porém, nestes, alcancando tam-
bém algumas regras».

Mais adiante, arremata: «Os preceitos fundamentáis de uma Constitui-
cáo cumprem exatamente o papel de lhe conferir identidade própria. Alber-
gam, em seu conjunto, a alma de uma Constituicáo. E, embora se permita
a mudanca ou até a supressáo de alguns desses preceitos, pela vida refor-

10 In ANDRÉ RAMOS TAVARES e WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG (Organizadores), Argüi-

gao de Descumprimento de Preceito Fundamental: Análises á Luz da Lei n° 9.882/99, Sao Pau-
lo, Editora Atlas, 2001, p. 52.

Mencione-se que ANDRÉ RAMOS TAVARES, em livro posterior, Tratado da Argüigao de Pre-
ceito Fundamental — Lei n. 9.868/99 e Lei 9.882/99 discute o conceito de Preceitos Funda-
mentáis (Sao Paulo, Editora Saraiva, 2001, pp. 102 e segs).
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madora (já que nem todos encontram-se acobertados pela garantia explíci-
ta da intangibilidade), pode-se seguramente afirmar que urna alteracao mais
extensa provocaría a mudanca da própria concepcáo de Constituigao até
entáo vigente»".

Alexandre de Moraes n, por sua vez, entende que «os preceitos funda-
mentáis englobam os direitos e garantías fundamentáis da Constituicao,
bem como os fundamentos e objetivos fundamentáis da República, de for-
ma a consagrar maior efetividade ás previsóes constitucionais».

Por fim, Carlos Mario da Silva Velloso (A Argüigao de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental13) entende que «urna questao deve ser
posta: preceito fundamental seria o mesmo que principio constitucional
fundamental? Estes, os principios constitucionais fundamentáis, estao ins-
critos nos arts. Io a 4o da Constituido. Imp5e-se resposta negativa. Os
preceitos constitucionais fundamentáis nao sao apenas os principios funda-
mentáis inscritos nos arts. Io a 4o da Constituicáo. Ensina José Afonso da
Silva: 'Preceitos fundamentáis nao é expressáo sinónima de principios fun-
damentáis. É mais ampia, abrange a estes e a todas as prescri$oes que dao
o sentido básico do regime constitucional, como sao, por exemplo, as que
apontam para a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e especialmen-
te as designativas de direitos e garantías fundamentáis (tit. II)'».

Fica claro que, na conformidade do diploma legal ora discutido, consa-
gra-se a tese que, de há muito, vimos defendendo, ou seja, a existencia de
urna hierarquia interna no seio da própria Constituicáo14, isto porque, de
acordó com o comando do art. 102 § Io da Constituicao, só preceito fun-
damental (e nao outro qualquer preceito) poderá provocar o desencadea-
mento da Acao de Descumprimento, o que implica na necessidade de urna
clara definigáo do que se entenda pela expressáo preceito fundamental.

11 ídem, pp. 53-54.
12 Comentarios á Lei n° 9.882/99 — Argüigao de Descumprimento de Preceito Fundamen-

tal. In ANDRÉ RAMOS TAVARES e WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG (Organizadores), Argüigao
de Descumprimento de Preceito Fundamental: Análises á Luz da Lei n" 9.882/99, Sao Paulo,
Editora Atlas, 2001, p. 17.

13 In IVÉS GANDRA DA SILVA MARTINS (Coord.), Direito Contemporáneo — Estudos em
Homenagem a Osear Dios Correa, Rio de Janeiro, Editora Forense Universitaria, 2001, p. 38.

14 Apesar de defendermos a existencia de urna hierarquia interna, entendermos que toda
materia integrante do texto da Lei Maior, tem natureza constitucional, visto que sua alteracao
(quando permitida, pois existem cláusulas de imutabilidade ou intangibilidade, denominadas de
limites materiais ou cláusulas pétreas), só ocorrerá em obediencia ao procedimento fixado pelo
próprio texto constitucional —art. 60— para o exercício do Poder de Reforma. Vejarn-se, a
propósito, nossos livros O Valor da Constituigao — Do controle de constitucionalidade como
garantia da Supralegalidade Constitucional (2" edicao revista e aumentada, Rio de Janeiro, Edi-
tora Renovar, 2001), Principios Constitucionais e lnterpretagao Constitucional (Rio de Janeiro,
Lumen Jurís, 1995) e Instituigdes de Direito Constitucional Brasileiro (2° edicao revista e au-
mentada, Curitiba, Juruá, 2001).
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Ora, se preceito (Lat. Praeceptum) significa, como ensina o Dicionário
Jurídico da Academia Brasileira de Letras Jurídicas15 norma ou regra
emanada da ordem jurídica», pouco importa se este preceito se apresenta
sob a forma de principio ou de norma. O que o fará objeto da A?ao de
Descumprimento, é que seja fundamental á ordem jurídica, ou seja, que lhe
seja indispensável, que lhe sirva de base.

Neste sentido, do seu conceito nao poderáo ser excluidos os denomina-
dos principios fundamentáis, pelo que, de inicio, entendemos que preceito
fundamental é todo aquele que decorra dos principios fundamentáis, os
quais estao objetivamente relacionados nos arts. Io a 4o da Constitui?áo
Federal e que se encontram, sob a forma telegráfica, inseridos no art. 60
§ 4°, incisos I a IV (limites materiais ao exercício do Poder de Reforma),
do mesmo texto constitucional.

Vale ressaltar, que cada um dos mencionados principios inseridos no
art. Io leva a desdobramentos no próprio texto, como, por exemplo, a irre-
nunciável necessidade de que os Direitos e Garantías contidos nos arts. 5o,
6o e 7o (com a possibilidade constante do § 2° do mesmo artigo) se-
jam considerados preceitos fundamentáis16.

Mas nao é só, tendo razao José Afonso da Silva quando observa que
eles (os preceitos fundamentáis) abrangem, igualmente, aquelas prescric,6es
que dao o sentido básico do regime constitucional.

Em síntese: para nos, a expressáo Preceitos Fundamentáis abarca os
Títulos I e II da Constituicáo Federal (nos quais se encontra presente o
Espirito da Constituicáo, expressáo táo a gosto da doutrina do séc. xix),
razao pela qual (como dito anteriormente), a Ac,ao de Descumprimento de
Preceito Fundamental só terá por objeto qualquer principio ou normas ali
contidos ".

15 Planejado, organizado e redigido por J. M. OTHON SIDOU, 7a edicáo, Rio de Janeiro,
Forense Universitaria, 2001, verbete.

16 Vale recordar que o art. 6o da CF se desdobra no Título da Ordem Social, arts. 193-232.
17 Este texto já estava pronto quando tomamos conhecimento do artigo escrito por HOMERO

BATISTA MATEUS DA SILVA, intitulado «Argüicáo de Descumprimento de Preceito Fundamental
perante STF» (m Jornal Magistratura & Trabalho, novembro/dezembro 2000, p. 4) onde o au-
tor afirma: «A expressáo 'preceito fundamental' parece mais consentánea com os dois primeiros
títulos da Carta Magna. O Título I se chama Dos Principios Fundamentáis e abrange os quatro
primeiros artigos (fundamentos do Estado Democrático, separacáo dos Poderes, objetivos da
República e seus principios ñas Relacoes Internacionais). O Título II, Dos Direitos e Garantías
Fundamentáis cotnpreende cinco capítulos, que sao dos direitos e deveres individuáis e coleti-
vos insculpidos no artigo 5°, os direitos sociais conhecidos do Juiz do Trabalho, a naciona-
lidade, os direitos políticos e os partidos políticos».
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A) Do cabimento da acáo: breve análise

A utilizacáo da acao que ora se analisa tem o que poderíamos denomi-
nar de requisitos para o seu cabimento, o primeiro dos quais, como dito
no item anterior, é demonstrar que o seu objeto é sanar o Descumprimento
de Preceito Fundamental (nao qualquer preceito, seja principio ou norma).
Ademáis, imperativo da própria Lei, é que ela só será possível (a) — para
evitar ou reparar lesao a preceito fundamental, resultante de ato do Poder
Público (art. Io, caput) e (b) — quando nao houver qualquer outro meio
eficaz de sanar a lesividade (art. 4o, § Io).

Quanto ao primeiro dos pressupostos, cumpre observar-se que a lei uti-
liza a expressáo «ato do Poder Público», o que significa dizer, como o faz
Eduardo Rocha Dias18 que «afasta-se, a principio, a possibilidade de se
alegar descumprimento de preceito fundamental face a entidades privadas,
como seria a hipótese de urna política discriminatoria de recrutamento de
pessoal quanto a sexo, raca ou orientacáo sexual adotada por alguma em-
presa privada. A atitude lesiva deve decorrer, portanto, de ato do poder
público, o que por si só constituí urna limitacáo as virtualidades do insti-
tuto».

Neste sentido, vale destacar que o STF na ADPF-(QO) 1 — RJ, Reí.
Min. Néri da Silveira (3.2.2000)19 fez referencia expressa a ato do poder
público, nos seguintes termos:

«O Tribunal, examinando questao de ordem apresentada pelo Min.
Néri da Silveira, relator, nao conheceu a argüicao de descumprimento
de preceito fundamental (CF, art. 102 § Io) ajuizada pelo Partido Co-
munista do Brasil — PC do B, contra ato do Prefeito do Municipio
do Rio de Janeiro que, ao vetar parcialmente, de forma imotivada,
projeto de lei aprovado pela Cámara Municipal — que eleva o valor
do IPTU para o exercício financeiro de 2000 — teda violado o prin-
cipio constitucional da separacao de Poderes (CF, art. 2o). Conside-
rou-se ser incabível na especie a argüicao de descumprimento de
preceito fundamental, dado que o veto constituí ato político do Poder
Executivo, insuscetível de ser enquadrado no conceito de ato do Po-
der Público, previsto no art. Io da Lei 9.882/99 ('A argüicao prevista
no § Io do art. 102 da Constituicao Federal será proposta perante o
Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesao a
preceito fundamental, resultado de ato do Poder Público)».

18 Artigo intitulado «Alterares no Processo de Controle Abstrato de ConstitucionaJidade e
a Extensao do Efeito Vinculante á Acao Direta de Inconstitucionalidade e á Argüicao de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental», Revista Dialética de Direito Tributario, n° 55, abril
2000, pp. 67-68.

19 Boletim Informativo do STF n° 176.
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Cumpre mencionar —por oportuno— que esta limitacao estabelecida
pelo caput do art. Io, no sentido de que o descumprimento de preceito fun-
damental se dé por ato do poder público, nao impedirá, evidentemente, que
havendo descumprimento de preceito fundamental provocado por entidades
privadas, ocorra o seu controle judicial mediante a utilizado de outras vias,
seja através de urna das garantias constitucionais previstas no art. 5o da
Constituicáo Federal, ou mesmo através de urna das formas de controle da
constitucionalidade inseridas na Lei Maior.

No tocante ao segundo dos pressupostos, evidencia-se, sem maiores
esforcos, o caráter de subsidiariedade da Lei que, assim, se apresenta como
limite a competencia do STF. Dizendo melhor: se possível a impetracáo de
qualquer outra das especies normativas previstas em nosso sistema para o
controle de constitucionalidade, incabível será a A9áo de Descumprimento.

Neste sentido, prescreve o mencionado art. 4o, § Io:

«Art. 4o A peticao inicial será indeferida liminarmente, pelo re-
lator, quando nao for o caso de argüicáo de descumprimento de pre-
ceito fundamental, faltar algum dos requisitos prescritos nesta Lei ou
for inepta.

§ Io Nao será admitida argüicáo de descumprimento de preceito
fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a
lesividade.

§ 2o Da decisáo de indeferimento da peticao inicial cabera agra-
vo, no prazo de cinco dias».

Analisando a materia no ámbito do Direito estrangeiro, Zeno Veloso
(Controle Jurisdicional de Constitucionalidade20) faz interessantes obser-
vacoes que merecem transcricáo:

«Dissemos que os institutos similares, no estrangeiro, a Verfas-
sungsbeschwerde alema e o recurso de amparo espanhol, tém, igual-
mente, caráter de subsidiariedade; só podem ser interpostos após
terem sido esgotadas, regularmente, as vias judiciais. O caso emble-
mático, no Tribunal Constitucional da Espanha, redundou na senten-
ca 39, de 08.02.1993:

'La exigencia de agotar todos los recursos utilizables den-
tro de la via judicial es un corolario del carácter último y sub-
sidiario del amparo, y, por tanto, cuando existe un recurso sus-
ceptible de ser utilizado y adecuado, por su carácter y natura-
leza, para tutelar el derecho fundamental o libertad que se
entiende vulnerado, tal recurso ha de agotarse antes de acudir a
la vía de amparo constitucional' (cf. MANUEL PULIDO QUECE-
DO, La ley orgánica del tribunal constitucional, cit., p. 421).

20 2a edi?áo, Belo Horizonte, Del Rey, 2000, pp. 305-306. Idénticas análises sao feitas por
ANDRÉ RAMOS TAVARES no livro Tratado da Argüicáo de Preceito Fundamental, pp. 35-68.
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Tanto o Bundesverfassungsgericht quanto o Tribunal Constitucio-
nal espanhol tém sido extremamente severos ao analisar os requisitos
de admissibilidade dessas acóes. Na doutrina espanhola, os autores
observam que há um aumento progressivo dos recursos de amparo,
sendo eles cada vez menos admitidos e, dentre estes, diminuem os
concedidos»21.

E prossegue Zeno Veloso:

«A nossa argüicao é, também, um remedio excepcional, último,
extremo. O descumprimento de preceito fundamental nao podeiá ser
corrigido, em principio, pelo STF. Este só está autorizado a intervir
quando concluida a atuacao judicial ordinaria, quando nao houver
qualquer outro meio (outro meio eficaz, diz a lei) de sanar a lesi-
vidade. Este requisito de admissibilidade funciona como um limite
para a competencia do Supremo Tribunal. A argüicao só é cabível
quando nao existir qualquer outro meio processual, ou seja, seja ele
carente, insuficiente, ineficaz»22.

Gilmar Ferreira Mendes, em artigo intitulado Argüigao de descumpri-
mento de preceito fundamental: Demonstrando de inexistencia de outro
meio eficaz23, assume posicáo diametralmente oposta áquela apresentada
por Zeno Veloso.

Assim, entende que «á primeira vista, poderia parecer que somente na
hipótese de absoluta inexistencia de qualquer outro meio eficaz para afas-
tar a eventual lesáo poder-se-ia manejar, de forma útil, a argüicáo de des-
cumprimento de preceito fundamental. É fácil ver que urna leitura excessi-
vamente literal dessa disposicao, que tenta introduzir entre nos o principio
da subsidiariedade vigente no direito alemao e no direito espanhol para,
respectivamente, o recurso constitucional e o recurso de amparo, acabaría
por retirar desse instituto qualquer significado prático».

Em seguida, afirma: «Assim, tendo em vista o caráter acentuadamente
objetivo da argüisao de descumprimento, o juízo de subsidiariedade há de
ter em vista, especialmente, os demais processos objetivos já consolidados
no sistema constitucional. Nesse caso, cabível a acáo direta de incons-
titucionalidade ou de constitucionalidade, ou ainda, a acáo direta por omis-
sáo, nao será admissível a argüicáo de descumprimento. Em sentido
contrallo, nao sendo admitida a utilizacáo de acSes diretas de constitucio-
nalidade ou de inconstitucionalidade, isto é, nao se verificando a existen-
cia de meio apto para solver a controversia constitucional relevante de for-

21 Ob. cit., pp. 305-306.
22 Ob. cit., p. 306.
23 Revista Virtual, n. 13, p 1. Publicada na Internet, site www.planalto.gov.br.
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ma ampia e geral e imediata, há de se entender possível a utilizacao da
argüicáo de descumprimento de preceito fundamental»24.

Prosseguindo, e dando urna interpretacáo completamente contraria ao
que consta do texto legal, e, portanto, descaracterizadora do instituto, ad-
voga que «nao se pode admitir que a existencia de processos ordinarios e
recursos extraordinarios deva excluir, a priori, a utilizado da argüicáo de
descumprimento de preceito fundamental. Até porque, tal como assinalado,
o instituto assume, entre nos, feicao marcadamente objetiva.

Nessas hipóteses, ante a inexistencia de processo de índole objetiva
apto a solver, de urna vez por todas, a controversia constitucional, afigura-
se integralmente aplicável a argüicáo de descumprimento de preceito fun-
damental. É que as acóes originarias e o próprio recurso extraordinario nao
parecem capazes, a mais das vezes, de resolver a controversia constitucio-
nal de forma geral, definitiva e imediata. A necessidade de interposicáo de
urna plétora de recursos extraordinarios idénticos poderá, em verdade,
constituir-se em ameaca ao livre funcionamento do Supremo Tribunal Fe-
deral e das próprias Cortes ordinarias»25.

Finalizando, escreve: «Como se vé, ainda que, aparentemente, pudesse
ser o recurso extraordinario o meio eficaz de superar eventual lesao a pre-
ceito fundamental nessas situacóes, na prática, especialmente nos proces-
sos de massa, a utilizacáo desse instituto do sistema difuso de controle de
constitucionalidade nao se revela plenamente eficaz, em razáo do limitado
efeito do julgado nele proferido (com efeito entre as partes).

É fácil ver também que a fórmula da relevancia do interesse público,
para justificar a admissao da argüicáo de descumprimento (explícita no
modelo alemáo), está implícita no sistema criado pelo legislador brasileiro,
tendo em vista especialmente o caráter marcadamente objetivo que se con-
feriu ao instituto»26.

A posicáo defendida por Gilmar Ferreira Mendes nao se sustenta fren-
te ao que está escrito na Lei, razáo pela qual, nao poderá o STF dispensar
o requisito da subsidiariedade através do Juízo de Admissibilidade. No fun-
do, o que pretende o referido autor, é excluir o caráter subsidiario do ins-
tituto e ampliá-lo para toda e qualquer hipótese, situacáo em que, vencido
seu entendimento, desconsiderar-se-iam as demais formas de controle de
constitucionalidade, afrontando-se a Lei.

Ademáis, a «interposicáo de urna plétora de recursos extraordinarios
idénticos» que o autor usa como argumento para justificar a admissibi-
lidade da A?áo sem o pressuposto da subsidiariedade, já encontra remedio
constitucionalmente previsto na Acáo Declaratoria de Constitucionalidade
(CF, art. 102, § 2o), nos seguintes termos:

24 Ob. cit., p. 3.
25 ídem, pp. 3-4.
26 Ibidem, p. 4.
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«As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, ñas ac.oes declaratorias de constitucionalidade de lei ou
ato normativo federal, produziráo eficacia contra todos e efeito vin-
culante, relativamente aos demais órgáos do Poder Judiciário e ao
Poder Executivo».

a) O Amparo espanhol

Fa?a-se de logo urna afirmativa: o caráter subsidiario que marca o am-
paro espanhol, nao está marcado por nenhuma flexibilidade em seu con-
ceito, tal como se pode confirmar pela Lei Orgánica 2/1979, de 3 de oc-
tubre, del Tribunal Constitucional27, bem como por farta doutrina que será
trazida á cola?áo.

A propósito, este esgotamento das vias judiciais está previsto no
art. 43.1 da referida lei e, de forma mais objetiva no art. 44.1 a, sendo que
este último determina, textualmente, o seguinte:

«Las violaciones de los derechos y libertades susceptibles de; am-
paro constitucional que tuvieran su origen inmediato y directo en un
acto u omisión de un órgano judicial podrán dar lugar a este recurso
siempre que se cumplan los requisitos siguientes:

a) Que se hayan agotado todos los recursos utilizables dentro de
la vía judicial».

Discutindo o carácter subsidiario del recurso de amparo, Ignacio Bo-
rrajo Iniesta, Ignacio Diez-Picazo Giménez e Germán Fernández Faireres
em livro intitulado El Derecho a la tutela judicial y el recurso de am-
paro — Una reflexión sobre la jurisprudencia constitucional2* doutri-
nam que

«en nuestro sistema constitucional de garantías de los derechos fun-
damentales y libertades públicas, la protección jurisdiccional de los
mismos no se asienta, como regla, en la intervención del Tribunal
Constitucional, sino en la de los órganos de jursidicción ordinaria. La
intervención del Tribunal Constitucional no es, desde luego, el meca-
nismo central del sistema, precisamente porque la protección prima-
ria de tales derechos a los Jueces y Tribunales queda encomendada.
Difícilmente podría ser de otra forma, una vez que el Tribunal Cons-
titucional, por sus propias características, no se encuentra en condi-
ciones de asumir, con carácter ordinario, la protección y defensa de

27 O Recurso de Amparo está previsto na Constituido Espanhola, em seu art. 53.2.
28 Madrid, Editorial Civitas, S/A, 1995, p. 119.
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los derechos fundamentales en todos y cada uno de los concretos
casos en que esa protección es necesaria, apreciación ésta que adquie-
re singular importancia cuando de lo que se trata es de la protección
de los derechos fundamentales reconocidos por el artículo 24.1 CE.

Se justifica así que el recurso de amparo constitucional haya que-
dado caracterizado por ser un medio extraordinario y suplementario
de la normal y primaria tutela de los derechos fundamentales y liber-
tades públicas que constitucionalmente se encomienda a los órganos
judiciales ordinarios. Se trata, en fin, de un dato reiteradamente des-
tacado por la propia jurisprudencia constitucional, aunque del mismo
no siempre se hayan extraído — o al menos observado — todas las
consecuencias que necesariamente impone».

Adiante, de forma objetiva, escrevem:

«La subsiariedad del recurso de amparo constitucional aparece,
pues, como un rasgo definitorio y característico del especial mecanis-
mo tutelador de los derechos fundamentales atribuido al Tribunal
Constitucional, y ese carácter subsidiario debe preservarse con gran
rigurosidad. El ordenamiento jurídico debe posibilitar que sean direc-
ta y primariamente los Tribunales ordinarios los que tutelen los dere-
chos fundamentales, y sólo cuando esas posibilidades de defensa
resulten infructuosas quedará abierta la vía del amparo constitucio-
nal»29.

Francisco Rubio Llórente {El Recurso de Amparo30), por sua vez, ensi-
na que

«hasta donde se, nadie ha criticado el hecho de que se haya partido
de esa noción puramente doctrinal para deducir de ella requisitos que
la ley no impone expresamente, como en el caso, antes señalado, de
la extensión a los recursos deducidos por la vía del artículo 43 LOTC
de la obligación de satisfacer una exigencia que la ley impone sólo
para aquellos recursos de amparo en los que se impugnan actos u
omisiones de los órganos judiciales. Tampoco se ha cuestionado la
exactitud de la tesis según la cual la subsidiariedad es un elemento
esencial del recurso de amparo, aunque sea evidente que ese elemen-
to no se da en aquellos casos (muy frecuentes) en los que el recurso
de amparo se formula contra una decisión judicial frente a la que en

29 Ob. cit., pp. 123-124. O texto traz a citafáo de varias decisoes do Tribunal Constitucio-
nal no sentido de urna exigencia rigorosa do requisito da subsidiariedade.

30 In FRANCISCO RUBIO LLÓRENTE e JAVIER JIMÉNEZ CAMPO, Estudios sobre jurisdicción

constitucional. Madrid, Me Graw Hill, 1998, p. 38. Vale lembrar que o autor referido é ex-inte-
grante do Tribunal Constitucional Espanhol. Itálicos nossos.
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la vía judicial no cabía ya recurso ni invocación alguna, ni por su-
puesto en los amparos dirigidos frente a actos o disposiciones sin
fuerza de ley de los órganos legislativos (en la medida, al menos, en
la que aquéllos o éstas no sean impugnables en la vía contencioso-
administrativa)».

A seguir, é taxativo Rubio Llórente:

«Así, para el Tribunal español, la subsidiariedad no sólo impone
al demandante de amparo una obligación de agotar previamente to-
das las vías y recursos judiciales, sino que opera también como un
límite a la competencia del propio Tribunal, impidiéndole entrar en
el fondo de las cuestiones debatidas, cuyo conocimiento ha de devol-
ver por eso al órgano judicial»31.

Carmen Senes Motilla, em livro intitulado La vía judicial previa al Re-
curso de Amparo32, observa que «la naturaleza subsidiaria del recurso de
amparo es reiteradamente invocada por la jurisprudencia constitucional, ya
de forma inmediata, configurándolo como recurso subsidiario, o última
instancia o vía en la protección de los derechos y libertades fundamentales,
ya de forma mediata, recalcando la tutela general y primaria que corres-
ponde a los Jueces y Tribunales ex art. 41.1 LOTC, o negando que el
recurso de amparo sea una primera instancia jurisdiccional para deducir
pretensiones constitucionales atinentes a los derechos y libertades funda-
mentales, ni menos aún, una casación per saltum que exima de la utili-
zación de los recursos legales en la vía judicial».

Interessante observacáo a respeito do esgotamento das vias judiciais, é
feita por R. García Várela e J. E. Corbal Fernández no livro El Recurso de
Amparo Constitucional en el Área Civil33 quando escrevem que «el cum-
plimento del requisito del agotamiento de la vía judicial no se satisface con
la mera interposición de los recursos que legalmente procedan en el
correspondiente orden jurisdiccional, sino que requiere que se interpongan
observando los cauces procesales adecuados y los requisitos legalmente
establecidos. De modo que cuando la vía judicial procedente se frustra por-
que el recurso intentado no resulta admisible, ha de entenderse, en princi-
pio, incumplido el requisito que impone el art. 43.1 de la LOTC e
impracticable, por tanto, el recurso de amparo ante el Tribunal Constitu-
cional (SSTC 112/1983, 64/1987; ATC 85/1983)».

31 Ob. cit., p. 39. Vale lembrar que na Espanha, o denominado Recurso Constitucional equi-
vale as nossas Acóes Diretas de Controle da Constitucionalidade, enquanto que o Recurso de
Amparo corresponde ao nosso Recurso Extraordinario, utilizável quando o direito individual (e
nao a Constituicao) foi violado.

32 Madrid, Editorial Civitas, S/A, 1994, pp. 29-30.
33 Barcelona, Editorial Bosch, 1999, p. 81.
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b) As primeiras decisoes do STF em relagao á 'subsidiariedade'

O Supremo Tribunal Federal tem assumido posigao exatamente idénti-
ca áquela que vimos defendendo, ou seja, a de que o caráter subsidiario
tem que informar a propositura da A9áo de Descumprimento de Preceito
Fundamental.

Neste sentido, na ADPF-3 (QO) — CE, Reí. Min. Sidney Sanches,
(18.5.2000) decidiu o Tribunal34:

«É incabível a argüicao de descumprimento de preceito funda-
mental quando ainda existente medida eficaz para sanar a lesividade
(Lei 9.882/99, art. 4o, § Io). Com esse entendimento o Tribunal nao
conheceu a argüigao de descumprimento de preceito fundamental,
ajuizada pelo Governador do Estado do Ceará, contra ato do Tribunal
de Justica do mesmo Estado que deferirá reclamacao em mandado de
seguranca para determinar o pagamento de gratificacoes, sem a
observancia do preceito constitucional que proibe a sua concessao
'em cascata' (CF, art. 37, XIV — redacáo dada pela EC 19/98)».

Igualmente, na ADPF-4 — DF, Reí. Min. Octavio Galloti (28.6.2000)
decidiu o Tribunal35:

«Iniciado o julgamento de argüicao de descumprimento de pre-
ceito fundamental ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista —
PDT contra a MP 2.019/2000, que fixa o valor do salario-mínimo.
Após os votos dos Ministros Octavio Galloti, relator, Nelson Jobim,
Mauricio Correa, Sidney Sanches e Moreira Alves que, a vista do
disposto no § Io do art. 4o da Lei 9.882/99, nao conheciam da argüi-
cáo, tendo em vista a existencia de outro meio eficaz para sanar a
alegada lesividade, e dos Ministros Celso de Mello, Marco Aurelio,
Sepúlveda Pertence, limar Galvao e Carlos Velloso, que conheciam
da argüicao, por entenderem que a medida judicial existente — acao
direta de inconstitucionalidade por omissao — nao seria, em princi-
pio, eficaz para sanar a alegada lesividade, o julgamento foi adiado á
vista do empate na votagáo (Lei 9.882/99, art. 4o, § Io: 'Nao se ad-
mitirá argüicáo de descumprimento de preceito fundamental quando
houver outro meio eficaz de sanar a lesividade'). Afastou-se a preli-
minar de que o exame da questao relativa a regularizacáo do instru-
mento de mandato precedería á da incidencia do § Io do art. 4o da
Lei 9.882/99, vencidos os Ministros Marco Aurelio, Sepúlveda Per-
tence e Carlos Velloso».

34 Boletim Informativo do STF n° 189.
35 Boletim Informativo do STF n° 195.
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B) A amplitude material da Acáo e suas inconstitucionalidades

Ao lado dos mencionados pressupostos formáis, a Lei n° 9.882/99
admite urna amplitude material á sua aplicacáo, ao determinar, em seu
art. Io, parágrafo único, inciso I:

«Parágrafo único — Cabera também argüicáo de descumprimento
de preceito fundamental:

I — quando for relevante o fundamento da controversia constitu-
cional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, in-
cluidos os anteriores á Constituicáo».

Da reda?ao constante do presente inciso I, surgem pelo menos tres
questoes que, se por um lado, representam questóes teóricas, por outro,
muito tém a ver com a extensáo que se pretende dar ao novel instituto,
ampliando-o através de legislacao infraconstitucional.

Enfrentemo-las:

a) — constata-se, inicialmente, que o legislador ordinario inovou o tra-
tamento da materia ao admitir o controle subsidiario pela via direta de Lei
municipal, no que, em razáo do que prescreve o art. 102, inciso I, a, da
Constituigáo Federal, parece-nos que nos encontramos diante de urna fla-
grante inconstitucionalidade.

Textualmente, determina o referido art. 102:

«Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda
da Constituigao, cabendo-lhe:

I — processar e julgar, originariamente:

a) — a agáo direta de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-
tivo federal ou estadual e a acáo declaratoria de constitucional idade
de lei ou ato normativo federal».

Ora, nos termos da Lei Maior, o controle de constitucionalidade de Lei
Municipal frente á Constituicáo Federal, será feito pelo STF através de
Recurso Extraordinario, e nao pela via direta, podendo-se observar que a
materia já foi decidida, em inúmeras vezes, pelo próprio Supremo Tribunal
Federal, como se verifica do acórdao abaixo:

STF Adin 1.803-3, Reí. Min. Moreira Alves, DJ 24.02.98:

«Acáo direta de inconstitucionalidade de lei municipal proposta pe-
rante este Supremo Tribunal Federal, por Mesa de Cámara Municipal.
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Dois sao os óbices para o conhecimento da presente acáo direta
de inconstitucionalidade: o de que a Mesa de Cámara Municipal nao
tem legitimidade ativa para propor acáo dessa natureza por nao estar
arrolada no caput do art. 103 da Constituicáo Federal, e o de que há
impossibilidade jurídica do pedido, urna vez que, em face do disposto
no art. 102, I, a, da Carta Magna, só cabe acáo direta de inconstitu-
cionalidade perante esta Corte quando se tratar de lei ou ato norma-
tivo federal ou estadual, e nao de lei ou ato normativo municipal.
Acáo direta de inconstitucionalidade nao conhecida».

Diante desta nova realidade, pergunta-se: poderia o legislador ir além
do que determina a Constituicáo Federal?

b) — a segunda questáo diz respeito a outra inovacáo introduzida pela
Lei 9882/99, exatamente ao se referir a «preceito fundamental, decorrente
desta Constituicáo», como objeto da Acáo de Descumprimento de Preceito
Fundamental.

Em outras palavras: poderia o legislador ordinario incluir na Lei refe-
rencia a «lei ou ato normativo» (expressao que nao consta da Lei Maior),
sem antes modificar o conteúdo do art. 102 § 1° da Constituicáo Federal,
que apenas fala?

c) — finalmente, ao prever a argüicáo de descumprimento de preceitos
«anteriores á Constituicao», desconheceu o legislador, de um lado, a Teo-
ria Constitucional e, de outro, a posicáo do Supremo Tribunal Federal, vis-
to que, em seu entendimento, neste caso estamos diante de norma revo-
gada, nao passível, portante, do controle de constitucionalidade36.

Desenvolvamos um pouco mais este problema, afirmando, de logo, que
a soluc,áo que se dé as relac^es existentes entre a Lei Anterior e a nova
Constituicáo, como afirmamos em nossos livros Poder Constituinte e Re-
volucao — Breve lntroducao á Teoría Sociológica do Direito Constitucio-
nal3'' e Constituigao Federal — Teoría e Prática3S, encontra-se ligada ao
fato de que, sendo a Lei Maior resultado de um Hiato Constitucional (nao
necessariamente revolucionario, no sentido sociológico), a partir dele a so-
ciedade estará subordinada a um novo modelo constitucional, frente ao qual
podem surgir, pelo menos, tres situac5es, a saber:

36 Neste sentido, ADIn n° 434, Reí. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU 17.6.91, p. 8171 e
ADIn n° 502, Reí. Min. PAULO BROSSARD, DJU 27.5.91, p. 6.906. A partir da ADIn n° 709
(Questao de Ordem, Reí. Min. PAULO BROSSARD, DJU 20.5.92, p. 12.248), o STF passou a
admitir que a revogacáo superveniente da norma impugnada, independentemente da existencia
ou nao de efeitos residuais e concretos, prejudica o andamento da acao direta. Ver aínda ADIn
n° 262 (DJU 8.3.93) e ADIn n° 712 (DJU 25.2.93, p. 2.287), ambas tendo como Reí. o Min.
CELSO DE MELLO.

37 2a edicao, Bauru, Editora Jalovi, 1986.
38 Rio de Janeiro, Editora Renovar, vol. I, 1994.
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a) — referente á aplicagao do «novo Direito»;
b) — referente á aplicagáo de determinadas normas de Direito Público;
c) — referente ás situagoes que seráo objeto de legislagáo infracons-

titucional posterior.

As duas primeiras questoes dizem respeito á materia própria das Dis-
posicoes Transitorias, enquanto que a última estará intimamente ligada á
Supralegalidade do texto constitucional, frente ás demais normas do orde-
namento jurídico.

Assim, a aplicacao do «novo Direito», com a permanencia de situacoes
jurídicas (de direito privado ou de direito público) constituidas anterior-
mente, ou seja, á luz do ordenamento constitucional substituido, refere-se,
no dizer de Pontes de Miranda (Comentarios á Constituido de 1967 com
a Emenda n" 1 de 196939), ao Principio da Continuidade da Legislaciio, a
propósito do qual escreve: «O principio da continuidade da legislagíío, a
despeito da mudanca de Constituigao, apenas traduz a necessidade de se
evitar o 'vazio jurídico' (o vacuo): já os habitantes contavam com a estabi-
lidade da ordem jurídica, que nao dependia deles; a anterioridade nao se
impoe contra as regras posteriores que sejam contrarias ás anteriores, mas
enche o que, no tempo futuro, está vazio».

Destaque-se que a vigencia de um novo modelo constitucional cria, em
relagao ás normas anteriores, duas possibilidades: na primeira, se nao há
choque entre a norma inferior e a nova Constituigao, esta recepciona áque-
la; na segunda, nao se há de falar em choque, visto que a Lei se encontra,
ipso facto, automáticamente revogada.

Insista-se: na segunda situacáo, nao se há de falar em inconstitucio-
nalidade, mas sim, em revogagáo de toda legislagáo anterior que seja con-
traria ao novo modelo constitucional, conforme pacíficos entendimentos
doutrinária e jurisprudencial.

O posicionamento, nesta diregáo, assumido pelo Supremo Tribunal Fe-
deral em relagáo á materia, tem urna explicacao, qual seja a de que: lhe
compete ser «Guardiao da Constituicáo» em vigor, e nao daquela que nao
mais existe, já que substituida por urna nova opgao política do Poder Cons-
tituinte.

Outro tipo de situacao, aqui referida mas que nao será objeto de maio-
res consideragóes, poderá surgir: na vigencia da Constituicáo anterior, pra-
ticaram-se atos marcados pela constitucionalidade, que já nao existe, se
considerado o novo texto constitucional. Como resolver esta situagáo?

Neste caso, detalhe importante a ser lembrado, é que os atos jurídicos
sao regidos pela lei vigente á época de sua prática.

39 Forense, 1987, Tomo VI, p. 379.
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Por outro lado, o principio constitucional do direito adquirido, ato jurí-
dico perfeito e coisa julgada é mandamento universalmente aceito, dele nao
escapando o sistema jurídico brasileiro que, na atual Constituicáo, o colo-
ca como cláusula pétrea, intangível, portante

A propósito, demos novamente a palavra a Pontes de Miranda que, ao
referir-se a um outro principio — da imediata incidencia das regras cons-
titucionais — doutrina: «(a) É principio básico o principio da imediata
incidencia das regras jurídicas constitucionais, salvo se a própria Consti-
tuicáo protrai a incidencia de alguma ou de algumas das suas regras jurídi-
cas, ou se a retrotrai. Quando se diz que as novas Constituigóes incidem
imediatamente e há, ai, principio inegável, de modo nenhum se enuncia
que as novas Constituicóes tém retroatividade e o principio do respeito aos
direitos adquiridos, a coisa julgada e aos atos jurídicos perfeitos nao exista
para as Constituicóes. O que acontece é que coube á própria Constituicáo
a possibilidade de afastar, explícita ou implicitamente, o principio do que
surgirá em virtude de incidencia de lei anterior, inclusive de Constituicáo.
Ai, a Constituicao, que poderia protrair a sua incidencia, como ocorre com
a Constituicáo de 1967, explicitamente a retrotrai»40.

Pois bem, o texto de 67-69 (como os anteriores) consagrava o respeito
ao «direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada» (art. 153
§ 3o), no que foi seguido pelo modelo vigente (art. 5o, XXXVI). Manteve-
se, portanto, o mandamento, nao havendo quebra de continuidade pela sim-
ples vigencia de novo modelo constitucional.

Entretanto, nada impede que a Constituicáo nascente exclua desta pro-
tecáo, algumas situacóes concretas e expressamente mencionadas, visto
que, conforme licáo do Min. Thompson Flores41 «inexiste direito adquiri-

40 Ob. cit., p. 385. Itálico nosso.
41 RTJ, 71/461. O tema referente ao direito adquirido é daqueles que maiores atengóes

desperta entre os estudiosos. Assim, vejam-se, de nossa autoría, os seguintes estudos: Direito
Adquirido, Emenda Constitucional e Controle da Constitucionalidade, 2" edi^ao, Rio de Janeiro,
Editora Lumem Juris 1997; Direito Adquirido, Emenda Constitucional e Controle da
Constitucionalidade. Rio de Janeiro, Editora Lumem Juris, 1997; «Direito Adquirido, Emenda
Constitucional e Controle da Constitucionalidade», Revista da ESMAPE — Escola Superior da
Magistratura do Estado de Pernambuco, vol. 2, n° 3, abril de 1997; Direito Adquirido, Emenda
Constitucional e Controle da Constitucionalidade. Sao Paulo, Ltr, Suplemento Trabalhista, 016/
97, pp. 079-092; «Direito Adquirido, Emenda Constitucional e Controle da Constitucionalidade.
A Intagibilidade do Direito Adquirido face as Emendas Constitucionais», Revista da
Procuradoria Geral da República, n° 9, jul/dez 1996; «Direito Adquirido, Emenda Constitucio-
nal e Controle da Constitucionalidade», Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, Edi-
tora Renovar, out-dez, 1996, vol. 206; «Servidor Público, Aposentadoria e Direito Adquirido»,
Jornal O Bureau, ano I, nos 3 e 4, Recife, 1996.

Ainda: CARMEN LUCIA ANTUNES ROCHA, «O Principio do Direito Adquirido no Direito
Constitucional», Revista de Informacao Legislativa, Brasilia, Senado Federal, n° 103, jul/set,
1989, pp. 147-162; GuiLHERMO A. BORDA, Retroatividad de la Ley y Derechos Adquiridos.
Buenos Aires, 1951; ÉRITO MACHADO, A Retroatividade da Norma Constitucional, Salvador,
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do contra a Constituicao Federal. Mas, para tanto, mister se tornaría que
ensejasse ela, e nao as Cartas locáis, esta conclusao, pois é ela própria que
assegura, como garantía individual, o direito adquirido. Esta, de resto, é
a orientacao do Supremo Tribunal Federal» (RE n° 74.284, in Ementado
915/2; 74.534, idem 915/2 e 75.102, idem 911/2; R.E. n° 75.418, A.C.
S.T.F. Pleno).

Neste sentido, entendeu de agir o constituinte de 87-88, fazendo-o de
forma expressa, como se constata do art. 17 (ADCT): «Os vencimentos, a
remuneracao, as vantagens e os adicionáis, bem como os proventos de apo-
sentadoria que estejam sendo percebidos em desacordó com a Constituicao
serao imediatamente reduzidos aos limites déla decorrentes, nao se admi-
tindo, neste caso, invocagáo de direito adquirido ou percepcao de excesso
a qualquer título» (destaque nosso).

Já o dissemos ácima, mas convém relembrar com o objetivo de facili-
tar o raciocinio: se a discussáo se refere a urna lei anterior e sua relacáo
com o novo texto constitucional anterior, restam duas alternativas: ou foi
ela (a Lei) pelo novo texto recepcionada, ou se encontra revogada.

Em ambas as hipóteses, tem entendido o STF que, na hipótese, «para
efeito do controle direto e concentrado de constitucionalidade a represen-
tacao se julga prejudicada»42.

A propósito, em Acórdao proferido na ADIN n° 0000074/92, Relator
Min. Celso de Mello43, le-se:

«A incompatibilidade vertical, superveniente de Atos do Poder
Público, em face de um novo ordenamento constitucional, traduz hi-
pótese de pura e simples revogacao dessas especies jurídicas, posto
que lhe sao hierarquicamente inferiores».

4 . DA LEGITIMAgÁO ATIVA E DA PETICÁO INICIAL

Estabelece a Lei 9882/99, em seu art. 2o:

«Podem propor argüÍ9áo de descumprimento de preceito funda-
mental:

I — os legitimados para a acáo direta de inconstitucionalidade».

Na versáo aprovada pelo Congresso Nacional, estabelecia-se um inci-
so II, no qual estava prevista a possibilidade de legitimacao ativa a «qual-
quer pessoa lesada ou ameacada por ato do Poder Público».

s/d; PAULO LUIZ LOBO NETO, «O Controle da Constitucionalidade das Leis e o Direito Adqui-
rido», Revista de Direito Civil, v. 13, n° 48, 1989, pp. 103-116.

42 Veja-se, a propósito, o DJ de 25.11.88, onde existem dezenas de decisóes, todas neste
sentido.

43 Publicado no DJ 25.09.92.
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Através da Mensagem n° 1.807. de 3.12.99, o Presidente da República
vetou o mencionado inciso, sob os seguintes fundamentos:

«A disposigao insere um mecanismo de acesso direto, irrestrito e
individual ao Supremo Tribunal Federal sob a alegacao de descum-
primento de preceito fundamental por "qualquer pessoa lesada ou
ameac,ada por ato do Poder Público". A admissao de um acesso indi-
vidual e irrestrito é incompatível com o controle concentrado de
legitimidade dos atos estatais — modalidade em que se insere o ins-
tituto regulado pelo projeto de lei sob exame. A inexistencia de qual-
quer requisito específico a ser ostentado pelo proponente da argüi?ao
e a generalidade do objeto da impugnac,ao fazem presumir a elevado
excessiva do número de feitos a reclamar apreciado pelo Supremo
Tribunal Federal, sem a correlata exigencia de relevancia social e
consistencia jurídica das argüic.5es propostas. Dúvida nao há de que
a viabilidade funcional do Supremo Tribunal Federal consubstancia
um objetivo ou principio implícito da ordem constitucional, para cuja
máxima eficacia devem zelar os demais poderes e as normas infra-
constitucionais. De resto, o ampio rol de entes legitimados para a
promocao do controle abstrato de normas inscrito no art. 103 da
Constituicao Federal assegura a veiculac.áo e a selecáo qualificada das
questoes constitucionais de maior relevancia e consistencia, atuando
como verdadeiros agentes de representac,ao social e de assisténcia á
cidadania. Cabe igualmente ao Procurador-Geral da República, em
sua func.áo precipua de Advogado da Constitui§áo, a formalizagáo das
questóes constitucionais carentes de decisao e socialmente relevantes.
Afigura-se correto supor, portanto, que a existencia de urna plura-
lidade de entes social e jurídicamente legitimados para a promoc,áo
de controle de constitucionalidade — sem prejuízo do acesso indivi-
dual ao controle difuso — torna desnecessário e pouco eficiente ad-
mitir-se o excesso de feitos a processar e julgar certamente de-
correntes de um acesso irrestrito e individual ao Supremo Tribunal
Federal. Na medida em que se multiplicam os feitos a examinar sem
que se assegure sua relevancia e transcendencia social, o compro-
metimento adicional da capacidade funcional do Supremo Tribunal
Federal constituí inequívoca ofensa ao interesse público. Imp5e-se,
portanto, seja vetada a disposic.ao em comento».

Ao vetar o mencionado inciso II, o Presidente da República tornou le-
tra morta todo o texto da Lei, isto porque, se a presente Acao de Descum-
primento de Preceito Fundamental só poderá ser usada subsidiariamente,
decorrencia lógica seria a possibilidade prevista no texto aprovado pelo
Congresso, ou seja, «qualquer pessoa lesada ou ameacada por ato do Po-
der Público» haveria de ser titular de legitimacáo ativa.
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Era agindo como o fez, com toda certeza, o Poder Executivo foi levado
pela Ínterpretacao que deseja retirar do novo instituto o seu caráter de sub-
sidiariedade, como já analisamos ñas páginas anteriores.

Apesar do veto, e como prova de lamentável técnica legislativa, o
mesmo art. Io, desta feita em seu § Io a ele faz referencia, nos seguintes
termos:

«§ Io Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, me-
diante representacao, solicitar a propositura de argüicáo de descum-
primento de preceito fundamental ao Procurador-Geral da República,
que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido, decidirá do
cabimento do seu ingresso em juízo».

Para o mais iniciante dos intérpretes, chega-se a duas conclusoes, a
saber:

a) — Em razáo do veto ao inciso II, fica sem razao este parágrafo;
b) — Volta-se, com a inclusao do mesmo, ao modelo anterior a Cons-

tituicao vigente, exatamente quando se consagrava, no controle
concen-trado de Constitucionalidade, a representacáo, da qual era
titular o Procurador Geral da República, com todos os inconve-
nientes, que provocaram debates doutrinários os mais acirrados.

Um aspecto relacionado á Legitimacao Ativa para propositura da Acao
de Descumprimento cabe ser mencionado, ou seja, nao cometeu a presente
Lei 9882/99 o absurdo contido na Lei n° 9.868, 10.11 99 (DOU 11.11.99)
que «dispoe sobre o processo e julgamento da acao direta de inconstitu-
cionalidade e da aeáo declaratoria de constitucionalidade perante o Supre-
mo Tribunal Federal», quando, em seu art. 2o, ao fixar os legitimados para
a Acao Direta de Inconstitucionalidade, resolveu inovar (indo além do
art. 103 da CF) os incisos IV e V, acrescentando-se-lhes (IV) a Mesa da
Cámara Legislativa do Distrito Federal e (V) o Governador do Distrito Fe-
deral44:

Apesar de entendermos que a Lei nao poderia ir além da Constituicáo,
nao desconhecemos o STF, através da ADIn n° 645-2, Reí. Min. limar
Galvao (DJU 21.2.92, p. 1693), bem como da ADIn n° 665, Reí. Min.
Octavio Gallotti (DJU 24.4.92, p. 5376) já havia entendido ser possível a
Acao Direta de Inconstitucionalidade, proposta por Governador do Distrito
Federal.

Neste sentido, na ADIn n° 645-2, entendeu o Min. limar Galvao que a
legitimacáo ativa do Governador do Distrito Federal se dava «por via de

44 Estas ¡novales, em nosso entender, sao totalmente inconstitucionais, mesmo com o
entendimento adotado pelo STF.
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interpretacao compreensiva do texto do art. 103, V, da CF/88, c/c o art. 32,
§ Io, da mesma Carta».

Cumpre mencionar que, ao lado da legitimacáo, há se ser considerada
a pertinencia temática45, nos termos hoje consagrados em farta Jurispruden-
cia pelo Supremo Tribunal Federal.

Finalizando, vale lembrar que, nos termos do art. 3o da Lei n° 9882/99,
ora em análise, a peticáo inicial deverá conter:

I — a indica§ao do preceito fundamental que se considera violado;
II — a indicacáo do ato questionado;

III — a prova da violacáo do preceito fundamental;
IV — o pedido, com suas especificacSes;
V — se for o caso, a comprovacáo da existencia de controversia judi-

cial relevante sobre a aplicacao do preceito fundamental que se
considera violado.

Com relacáo ao inciso I, é de lembrar-se, por analogía, que já havia
decidido o STF nao ser admitida inicial em Acao Direta de Inconstitu-
cionalidade com alegacao genérica, tal como se observa na ADIN n° 259 -
DF, Relator Min. Moreira Alves46:

«Acao Direta de Inconstitucionalidade. Inepcia da inicial.
É necessário, em acao direta de inconstitucionalidade, que

venham expostos os fundamentos jurídicos do pedido com relacao as
normas impugnadas, nao sendo de admitir-se alega?ao genérica de
inconstitucionalidade sem qualquer demonstracáo razoável, nem ata-
que a quase duas dezenas de medidas provisorias em sua totalidade
com alegacoes por amostragem.

Acao direta de inconstitucionalidade que nao se conhece».

Ademáis, deverá estar a peticáo inicial, acompanhada de instrumento de
mandato47, se for o caso, e será apresentada em duas vias, devendo conter
copias do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a
impugnacáo (Parágrafo único). Neste ponto, as formalidades estabelecidas
pela presente Lei, sao iguais áquelas exigidas para a Acao de Mandado de
Seguranca.

Quando nao for o caso de argüi§áo de descumprimento de preceito fun-
damental, ou quando faltar algum dos requisitos prescritos na Lei, ou quan-

45 Entenda-se por pertinencia temática a necessidade de que seja caracterizada a demons-
trac,ao do interesse daquele que é legitimado pelo art. 103 da CF e a materia discutida na Acao
Direta.

46 Revista Trimestral de Jurisprudencia, 144/3, p. 690.
47 Quanto ao instrumento de procuracao, o entendimento do STF na ADIn n° 2.187, Reí.

Min. Otávio Gallotti, é no sentido de que o mesmo deverá conter poderes específicos.
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do for inepta, a peti9áo inicial será indeferida, liminarmente, pelo relator
(art. 4o).

O indeferimento e a inepcia da petigáo inicial, sao materias regulamen-
tadas pelo Código de Processo Civil, art. 295. De salientar-se, que os re-
quisitos do art. 282 do CPC seráo aplicados subsidiariamente, o mesmo
nao acontecendo com relacao ao art. 284 da lei instrumental, visto que, nos
termos da presente Lei, cogita-se de indeferimento liminar.

Nao será admitida argüicáo de descumprimento de preceito fundamen-
tal quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade (§ Io)48

sendo que da decisáo de indeferimento da peticao inicial cabera agravo, no
prazo de cinco dias (§ 2o).

5. A MEDIDA LIMINAR E SEUS EFEITOS

Urna afirmativa inicial deve ser feita ao tratarmos do tema: a presente
Lei nao cometeu o grave erro técnico de falar em Medida Cautelar como
o faz a Lei n° 9.868/99, art. 10. Aqui, corretamente, se fala em Medida
Liminar, o que equivale a concessáo de Liminar proferida nos autos da
própria Agáo.

Conhecida a inicial (que deverá preencher os requisitos do art. 4o e do
CPC, art. 282), «o Supremo Tribunal Federal, por decisao da maioria ab-
soluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na ar-
güigáo de descumprimento de preceito fundamental» (art. 5o).

E mais: em caso de extrema urgencia ou perigo de lesao grave, ou ain-
da, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad refe-
rendum do Tribunal Pleno (art. 5o, § Io).

Entendendo necessário, o relator poderá (o que significa faculdade)
ouvir os órgaos ou autoridades responsáveis pelo ato questionado, bem
como o Advogado-Geral da Uniáo ou o Procurador-Geral da República, no
prazo comum de cinco dias (art. 5o, § 2o).

Finalmente, «a liminar poderá consistir na determinacáo de que juizes
e tribunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisoes
judiciais, ou de qualquer outra medida que aprésente relagáo com a mate-
ria objeto da argüigáo de descumprimento de preceito fundamental, salvo
se decorrentes da coisa julgada» (art. 5o, § 3o).

Algumas observagoes devem ser feitas.
Inicialmente, com relagao ao mencionado § 3o, afigura-se-nos urna In-

constitucionalidade flagrante, pelo fato de que, tratando-se urna de Agao, e
nao de um Recurso, fere ele o conteúdo do controle difuso aceito pelo sis-
tema brasileiro.

48 É a consagracao expressa do caráter subsidiario da A$ao de Descumprimento, já ana-
lisado ñas páginas anteriores.
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Consagrando «urna eficacia contra todos e efeito vinculante», a Lei foi
além do texto constitucional que só conhece esta eficacia e este efeito,
quando se trata de Acáo Declaratoria de Constitucionalidade, pelo que nos
encontramos diante de urna Avocatória disfarcada, visto que, como dito,
tratando-se de urna acáo autónoma, nao poderá a Liminar concedida nesta,
interferir ñas demais acoes que tramitam ñas varias esferas do Judiciário.

Ademáis, registre-se por imperativo constitucional (art. 102 § 2o), a
extensáo da eficacia contra todos e o efeito vinculante sao efeitos que só
estáo previstos na Lei Maior com relacáo a Acáo Declaratoria de Consti-
tucionalidade, nao se podendo, em nosso modo de entender, por forca de
lei ordinaria, estende-los á Acáo de Descumprimento de Preceito Funda-
mental.

Neste sentido, Thomas da Rosa de Bustamante49 escreve que «a ar-
güicáo de descumprimento de preceito fundamental nao é um incidente
processual, mas sim, acáo autónoma. (...) Nao pode, portanto, intervir em
outras acóes que tenham sido ajuizadas, limitando a jurisdicáo de todos os
tribunais que nao o Supremo Tribunal Federal as materias infraconstitu-
cionais».

E adiante: «Nao creio ser possível a concessao de medida liminar des-
te teor, por urna simples razáo: a manutencáo do controle difuso de con-
trole de constitucionalidade no direito brasileiro. Ora, a possibilidade de
suspensáo de todos os efeitos com base numa medida liminar é absurda,
pois pretende atribuir efeito vinculante a urna decisáo que sequer é defini-
tiva (a referente a concessao da liminar).

Atenta o preceito legal em comento contra o controle difuso de
constitucionalidade das leis, que tem status constitucional, decorrendo do
artigo 102, III, que dispoe sobre o recurso extraordinario, de competencia
do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, os juizes e tribunais tém jurisdicáo para apreciar toda ques-
táo constitucional discutida de forma incidental num processo de sua com-
petencia. Urna liminar do teor do art. 5o, § 3o, da Lei n° 9.8882/99 bate de
frente com a reparticáo constitucional da competencia jurisdicional, a qual
nao impede qualquer restricáo á jurisdicao constitucional ñas instancias
ordinarias.

O texto do art. 5o, § 3o, da lei aludida, fecha o ciclo de intérpretes da
Constituigáo, permitindo que o Supremo Tribunal Federal, através de me-
dida liminar (!), simplesmente passe por cima de urna competencia que tem
fincas na própria Carta Magna».

O que se observa, neste ponto, é exatamente a afirmativa feita por
Manoel Goncalves (e por nos já referida no item 1 deste capítulo) de que
«seu objetivo real, disfamado embora, é introduzir urna forma de avo-

' Artigo citado, p. 6.
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catória, concentrando ñas maos do Supremo Tribunal Federal questoes de
inconstitucionalidade, suscitadas incidentalmente perante outras instancias».

No mesmo sentido, mas de forma menos direta, Gustavo Binenbojm {A
Nova Jurisdicáo Constitucional Brasileira — Legitimidade Democrática e
Instrumentos de Realizando50) afirma que «embora a argüicáo de descum-
primento incidental exiba algumas diferencas em relacáo á vetusta avo-
catória — especialmente o fato de que o juiz do caso concreto nao é afas-
tado do julgamento, ficando apenas vinculado, ao sentenciar, á decisao
pontual do Supremo Tribunal Federal acerca da questáo constitucional al-
eada ao seu conhecimento —, o fato é que o uso de conceitos jurídicos
indeterminados como, v. g., 'preceito fundamental' e ausencia de 'qualquer
outro meio eficaz de sanar a lesividade', a inexistencia de previsáo na Lei
de participacao das partes do processo no incidente (o que viola o princi-
pio constitucional do contraditório e da ampia defesa, como se verá) e o
veto presidencial ao dispositivo que conferia legitimidade ao cidadáo para
utilizar-se da argüicáo, dáo ao novo instrumento um perfil autoritario, com
ares, ou ao menos pretensáo, de se convolar em urna avocatória redivida».

6. O PROCEDIMENTO DA AQÁO. A DILAQÁO PROBATORIA

A teor do que determina a Lei sob análise, «apreciado o pedido de
liminar, o relator solicitará as informacoes as autoridades responsáveis pela
prática do ato questionado, no prazo de dez dias» (art. 6o), sendo que «se
entender necessário, poderá o relator ouvir as partes nos processos que
ensejaram a argüicáo, requisitar informacoes adicionáis, designar perito ou
comissáo de peritos para que emita parecer sobre a questáo, ou ainda, fi-
xar data para declaracoes, em audiencia pública, de pessoas com experien-
cia e autoridade na materia» (art. 6o, § Io).

Ademáis, «poderáo ser autorizadas, a criterio do relator, sustentacáo
oral e juntada de memoriais, por requerimento dos interessados no proces-
so» (art. 6o, § 2o).

Trata-se, em nosso entender, de urna Dilac.ao probatoria que se nos
apresenta bastante positiva, sobretudo, no tocante ao que determina o cita-
do § Io, sendo de lembrar-se que em nosso livro Mandado de lnjuncao —
Guia Teórico e Prático5] defendemos esta dilacáo para o referido instituto.

Decorrido o prazo das informacóes, o relator lancará o relatório, com
copia a todos os ministros, e pedirá dia para julgamento (art. 7o), sendo
que, o Ministerio Público, ñas argüicoes que nao houver formulado, terá
vista do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informa-
coes (Parágrafo único).

50 Rio de Janeiro, Editora Renovar, 2001, pp. 192-193.
51 2a edicto, Rio de Janeiro, Aide Editora, 1994, p. 84.
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Finalmente, a decisáo sobre a argüicáo de descumprimento de preceito
fundamental somente será tomada se presentes na sessáo pelo menos dois
tercos dos Ministros (art. 8o), enquanto a Lei n° 9.868/99, em seu art. 22,
sendo omissa quanto ao quorum de aprovacao, é mais objetiva ao prescre-
ver que «a decisáo sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade
da lei ou do ato normativo somente será tomada se presentes na sessáo pelo
menos oito Ministros».

7. A SENTEN^A E SEUS EFEITOS

A materia vem regulada nos arts. 10 a 13 da Lei n° 9882, nos seguin-
tes termos:

«Art. 10 — Julgada a acáo, far-se-á comunicagao as autoridades
ou órgáos responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se
as condicoes e o modo de interpretacáo e aplicagáo do preceito fun-
damental.

§ Io — O presidente do Tribunal determinará o imediato cum-
primento da decisáo, lavrando-se o acórdáo posteriormente.

§ 2o — Dentro do prazo de dez dias contado a partir do tránsito
em julgado da decisáo, sua parte dispositiva será publicada em secao
especial do Diario da Justica e do Diario Oficial da Uniáo.

§ 3 ° — A decisáo terá eficacia contra todos e efeito vinculante
relativamente aos demais órgáos do Poder Público.

Art. 11 — Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo, no processo de argüicáo de descumprimento de preceito fun-
damental, e tendo em vista razoes de seguranca jurídica ou de excep-
cional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por
maioria de dois tercos de seus membros, restringir os efeitos daquela
declaracáo ou decidir que ela só tenha eficacia a partir de seu tránsito
em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Art. 12 — A decisáo que julgar procedente ou improcedente o pe-
dido em argüicao de descumprimento de preceito fundamental é irre-
corrível, nao podendo ser objeto de acáo rescisória.

Art. 13 — Cabera reclamagáo contra o descumprimento da de-
cisáo proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Re-
gimentó Interno».

Tecamos alguns comentarios sobre os artigos transcritos.
Inicialmente, é de se observar que no caput do art. 10, ao falar a Lei

em «condicoes», estas deveráo ser entendidas como requisitos, possibilida-
des, circunstancias em que se dará a interpretacáo e aplicacáo do preceito
fundamental.
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A determinacáo contida neste preceito da Lei em estudo, é muito mais
draconiano do que qualquer efeito vinculante, isto porque, ao determinar
as condicoes e o modo de interpretacao e aplicacao do preceito fundamen-
tal, fere-se, de forma inconstitucional, o Principio do Juiz Natural, ou seja,
o direito que assegura a todos um julgamento livre e imparcial, baseado
no livre convencimento do Magistrado.

No tocante ao § 3o do art. 10, determina-se que a decisáo terá eficacia
contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgáos do Poder
Público.

Em que pese (pelo menos de inicio) sermos a favor de que as decisSes
do STF, em materia de controle de constitucionalidade, proferidas ñas
Acóes Diretas tenham em si um efeito vinculante, parece-nos que, no caso,
se repete a inconstitucionalidade já referida quando tratamos do art. 5o

§ 3o, isto porque, nao vemos como a legislacáo infraconstitucional possa
criá-lo, quando, a teor da Constituigáo, a única previsao constitucional da
vinculatividade se dá quando se trata de Acao Declaratoria de Constitu-
cionalidade.

No tocante aos Efeitos temporais, art. 11, a Lei 9.882/9952, tendo em
vista razoes de seguranca jurídica ou de excepcional interesse social, prevé
a possibilidade de efeitos ex nunc as Declaracoes de inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo, no processo de argüicáo de descumprimento de
preceito fundamental.

Para tanto, por maioria de dois tercos de seus membros, o Supremo
Tribunal Federal, poderá (facultativamente, portanto) restringir os efeitos
daquela declaracáo ou decidir que ela só tenha eficacia a partir de seu trán-
sito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Este, possivelmente, é o ponto mais delicado de toda a Lei, visto que,
em primeiro lugar, modifica o entendimento sempre consagrado no Brasil,
no sentido de que a Lei declarada inconstitucional é lei nula, tal como já
sentenciava, de há muito, o entao Ministro do Supremo Tribunal Federal
Themístocles Cavalcanti ao afirmar nos autos do Recurso Extraordinario
n° 61.410, que «lei inconstitucional nao pode produzir efeitos. Nulidade
das nomeacoes praticadas sob a sua vigencia».

Com a nova orientacáo legislativa, consagra-se a posicáo de que pode-
rá haver a declaracáo de inconstitucionalidade, sem a declaracao de nuli-
dade, sendo possível estabelecer-se que o reconhecimento da inconstitucio-
nalidade poderá ter eficacia a partir de seu tránsito em julgado ou de outro
momento que venha a ser fixado.

Dizendo melhor: mesmo declarada a inconstitucionalidade no processo
de argiiicao de descumprimento de preceito fundamental, os efeitos que se
tenham produzido no passado, ou até determinada data, seráo convalida-

52 Neste sentido, veja-se o art. 27 da Lei n° 9.868/99.
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dos a criterio do próprio STF que poderá fixar na decisáo, a data de efica-
cia dos efeitos.

No estudo do controle da constitucionalidade, sobretudo, quando tal
ocorre por via de Acáo Direta, um dos pontos mais controvertidos diz res-
peito aos Efeitos da Declaracáo, materia intimamente ligada a urna ques-
tao previa, qual seja a de saber-se a natureza da Lei Inconstitucional, isto
é, se ela é nula ou anulável, nao se podendo olvidar que tanto um entendi-
mento, como outro, trazem em si conseqüéncias de ordem, nao apenas
doutrinária, mas, igualmente, prática.

Enfrentemo-la, pois.
No entender de Pontes de Miranda, citado por José de Mesquita Lara53,

«técnicamente, a inconstitucionalidade ou importa inexistencia ou invali-
dade ou ineficacia», configurando-se a primeira hipótese quando, «na con-
feccáo da lei, foram preteridas formalidades constitucionais e regimentáis
estatuidas para o processo de elaboracáo»; enquanto que a ineficacia do ato
legislativo significaria «a recusa, pelos Tribunais, em aplicá-la aos casos
concretos que lhes sao submetidos. Nesta hipótese, as formalidades do pro-
cesso de elaboracao estariam presentes, muito embora em seu contexto haja
incompatibilidade entre o que ela determina e aquilo que prescreve a Cons-
tituicáo».

C. A. Lucio Bittencourt em clássica monografía intitulada O Controle
Jurisdicional da Constitucionalidade das Leis54, referindo-se á questao da
nulidade da lei inconstitucional, assevera que «os nossos tratadistas nao
indicam a razáo jurídica determinante desse efeito ampio. Repetem a dou-
trina dos escritores americanos e as afirmacoes dos tribunais sem buscar-
lhes o motivo, a causa, ou o fundamento».

Observa Hugo de Brito Machado no artigo Efeitos da Declaragáo de
Inconstitucionalidade55 que «a questao de saber quais sao os efeitos da
decisáo proferida pelo Supremo Tribunal Federal no controle de consti-
tucionalidade, ou está expressamente resolvida pela própria Constituido,
ou há de ser resolvida em face da natureza jurídica da atividade em que se
encarta aquela decisao».

Se na hipótese do controle incidental o pronunciamento do Magistrado
é típico da atividade judicante, visto tratar-se de decisáo em caso concreto,
no controle por via direta «o que se questiona é a lei em tese, assim, a
decisáo que declara a inconstitucionalidade, ou a constitucionalidade, ma-
nifesta-se no plano normativo, ou plano da abstracáo» — concluí.

Embora a materia seja interessante do ponto de vista teórico, em urna
perspectiva prática, sobretudo, tendo-se em mente a técnica utilizada pelo

53 «Suspensao pelo Senado Federal da Eficacia de Lei ou Decreto Declarado Inconstitucio-
nal pelo Supremo Tribunal Federal. Direito Público», Revista do Departamento Jurídico do Es-
tado de Minas Gerais. Belo Horizonte, vol. II, abril, 1960, pp. 43-44.

54 2a edigao, Rio de Janeiro, Editora Forense, 1968, p. 141.
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sistema constitucional brasileiro, pode-se afirmar que se encontra solucio-
nada, á medida em que, o Poder Constituinte (típica manifestacao da Fun-
cáo Legislativa em sentido ampio) conferiu poderes ao Supremo Tribunal
Federal, como «Guardiao da Constituicáo» (art. 102), para apreciar o «des-
cumprimento de preceito fundamental» decorrente da Lei Maior (art. 102
§ Io e 103), o que significa dizer, via Acao Direta.

Por outro lado, em se tratando de julgamento incidental, por decisáo
definitiva, do pretorio excelso, determinou que cabera ao Senado Federal,
privativamente, «suspender a execucao, no todo ou em parte, de lei decla-
rada inconstitucional» (art. 52, X).

Em ambas as hipóteses, entretanto, a decisao do Poder Judiciário, em
si mesma, nao revoga nem anula a Lei, visto ser esta urna funcao típica-
mente legislativa.

Considerando o problema sob a óptica mais teórica que prática, nao sao
poucos os que advogam a impropriedade do controle abstrato da constitu-
cionalidade pelo Poder Judiciário, já que vislumbram, em tal hipótese, urna
quebra do principio da Divisao dos Poderes (ou Separacáo de Funcoes),
onde nao seria respeitada a natureza interna corporis do ato de legislar.
Neste sentido, entendem mais correta a posicáo de que caberia a um órgao
de natureza política exercer tal funcao como o faz, por exemplo, o sistema
constitucional francés56.

Para estes, aquele pronunciamento seria identificado como típica inva-
sáo do Judiciário ñas atividades próprias do Legislativo, ou, «em outras
palavras, a atividade desenvolvida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apre-
ciar a conformidade da lei com a Constituicáo, na via do controle concen-
trado, nao é de natureza jurisdicional. Nada tem com a concrecao da nor-
ma. Nao pode ser tida como atividade jurisdicional, eis que esta pressupoe
um conflito, urna controversia, ou um obstáculo em torno da realizacao do
Direito»57.

No mesmo sentido, doutrina Paulo Bonavides58 que «tem-se assinalado
que a via de acáo é política ao passo que a via de excecáo é judicial»59.

A materia foi objeto de minucioso tratamento por Francisco Campos
(Direito Constitucional60) ao afirmar: «A opera§ao do juiz se resume a
examinar se o ato que tem aparéncia de lei é, de fato, urna lei. Se o ato

55 Texto inédito, fornecido pelo autor, Recife, 1994, p. 3.
56 Apesar da afirmativa, nao se esqueja da discussáo doutrinária sobre a natureza do

Conselho Constitucional francés e que foi analisada neste livro, no capítulo dedicado á Justica
Constitucional.

57 HUGO DE BRITO MACHADO, loe. cit. p. 6.
58 Curso de Direito Constitucional. 4* edicao, Sao Paulo, Malheiros Editores, 1993, p. 247.
59 Consulte-se a interessante monografía de JAVIER PÉREZ ROYO, Tribunal Constitucional y

división de poderes. Madrid, Editorial Tecnos, 1988.
m Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos, 1956, vol. I, p. 430.
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em questao viola alguma cláusula constitucional, o Poder Judiciário deixa
de aplicá-lo á especie, nao porque exista urna lei superior á argüida de
inconstitucional, mas porque esta, embora revestida de aparéncia de lei, nao
o é, em substancia, e como tal nao pode aplicada. O caso, pois, se resolve-
rá perante os tribunais como se, na especie, lei ordinaria nao houvesse.

A doutrina segundo a qual a chamada lei inconstitucional deixa de ser
aplicada pelo principio de que existe urna lei, a Constituicáo, que lhe é
superior e que o inferior deve ceder diante do superior, é, de todo, inexata,
pois que nao pode haver hierarquia entre o que é lei e o que o nao é, en-
tre a realidade e a aparéncia, entre o que existe e o que nao existe» —
conclui.

Noutra passagem61, desta feita enfrentando o relacionamento entre os
Poderes Judiciário e Legislativo, no instante em que aquele declara a in-
constitucionalidade, escreve Francisco Campos: «Em suma: se um ato in-
constitucional da legislatura pudesse ser considerado como lei, a sua
inaplicado pelos tribunais implicaría participacao do Poder Judiciário as
funcoes legislativas e seria o exercício de um veto absoluto oposto por um
poder de nomeacáo ao poder diretamente constituido pelo povo. Nao há,
com efeito, alternativa possível: ou a lei inconstitucional é alguma coisa,
existe como lei, e, portanto, deve ser aplicada pelos tribunais, o que
contravém ao sistema de Constituic.áo escrita, ou, embora sendo lei, dei-
xam os tribunais de aplicá-la, hipótese em que o Poder Judiciário se so-
breporia ao Poder Legislativo, como órgao de revisao e de revogacáo dos
seus atos, o que golpearía, de urna vez, os principios do regime represen-
tativo».

Apesar de bastante longo o trecho transcrito, trouxe-nos ele a posicáo
doutrinária da corrente que, entre nos, é vitoriosa no Supremo Tribunal
Federal, pois, conforme lembra Gilmar Ferreira Mendes62, «o dogma da
nulidade da lei inconstitucional é urna verdadeira tradicao do Direito bra-
sileiro. Tal assertiva vem reiterada em obras de respeitáveis publicistas,
como Rui Barbosa, Francisco Campos, Alfredo Buzaid, Castro Nunes e
tantos outros. Afirmava-se, quase sem contestacao, que a declaracao de
inconstitucionalidade importava na nulidade da lei».

Ressalte-se, por oportuno, que este dogma de que fala Gilmar Mendes,
se faz presente na Jurisprudencia predominante do Supremo Tribunal Fe-
deral que, só em situa?6es muito especiáis, lhe abría excecoes.

Finalmente, traga-se á colacao o ensinamento de Araújo Castro que,
preocupado com o aspecto das relacoes entre os «poderes», ou seja, que o
Poder encarregado de dizer o Direito, nao invada a esfera daquele outro a

61 Ob. cit., p. 439.
62 Controle da Constitucionalidade — Aspectos Jurídicos e Políticos. Sao Paulo, Editora

Saraiva, 1990, p. 275.
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quem cabe fazer o Direito, oferece caminhos os quais, em seu entender,
deveráo ser seguidos pelos intérpretes ao apreciarem a inconstitucionali-
dade da lei.

Em livro intitulado A Constituigao de 1937a, sintetizando posicSes ex-
postas por Black, Ruy Barbosa e Amaro Cavalcanti e depois de afirmar que
«é preciso ter em vista que o Poder Judiciário, quando decreta a incons-
titucionalidade das leis, nao age discricionariamente», indica Araújo Cas-
tro as regras que deverao ser seguidas, em número de 6 (seis), a saber:

«a) a questao da constitucionalidade de urna lei nao deve ser le-
vantada senao quando isso se torne absolutamente necessário á direta
aplicacao do caso de que se trata;

b) nao basta invocar o espirito da Constituicáo para decretar a
inconstitucionalidade de urna lei; é mister que a violacáo constitucio-
nal seja clara e evidente;

c) a lei deve ser aplicada quando aquele que alega a sua incons-
titucionalidade nao mostra a disposicao violada;

d) a presuncao é toda em favor do ato legislativo, e, sempre que
for possível decidir, sem entrar no exame dessa questao, o juiz deve
faze-lo;

e) ao Poder Judiciário nao cabe investigar os motivos que le-
varam o Legislativo a votar a lei, e esta nao deve ser julgada incons-
titucional por parecer impolítica, injusta, absurda ou contraria aos
principios de justica natural;

f) a inconstitucionalidade de urna ou mais disposicoes de urna
lei nao implica a inconstitucionalidade de outras que com aquelas nao
se achem em situacao de conexáo e dependencia» — conclui Araújo
Castro.

8. IRRECORRIBILIDADE SIGNIFICA IMUTABILIDADE FUTURA?

Prescreve a Lei 9882/99 (art. 10, § 3o), que a decisao proferida na
«Acáo de Descumprimento de Preceito Fundamental é irrecorrível, nao
podendo ser objeto de acáo rescisória (art. 12) e que a decisao terá efica-
cia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgaos do
Poder Público».

Frente a este dispositivo, urna questao poderia ser suscitada, a saber: a
irrecorribilidade e a nao possibilidade de rescisao do julgado, significaría
que, em relacáo ao próprio Supremo Tribunal Federal nao poderá a mate-
ria voltar a ser apreciada através de nova acao, desde que presentes novos
argumentos?

63 2a edisáo, Rio de Janeiro, Livraria Editora Freitas Bastos, 1941, pp. 223-224.
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A indagacao tem sua razáo de ser, em razáo de que a interpretacáo que
se dá a um determinado dispositivo de Lei nao poderá ser eterna, como
alias, o próprio STF já reconheceu, inclusive, ao modificar o entendimento
de Súmula antes editada, do que é exemplo a de n° 359 que, em urna Ia

fase, determinava que «ressalvada a revisáo prevista em lei, os proventos
da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o
servidor civil, reuniu os requisitos necessários, inclusive a apresentacáo do
requerimento, quando a inatividade for voluntaria» (destaque nosso). Pos-
teriormente, entretanto, e em um momento ao qual poderíamos denominar
de 2a fase, o mesmo Supremo Tribunal Federal concluiu no sentido de que
«o direito á aposentadoria se considera adquirido pela satisfacáo de todos
os seus pressupostos antes da vigencia da lei nova, modificando-os»M.

Tratando do tema, escreveu Roberto Rosas no livro Direito Sumular —
Comentarios as Súmulas do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tri-
bunal de Justiga65 que «a parte final desta Súmula foi excluida a partir de
"inclusive a apresentacao...voluntaria". Assim entendeu o STF porque a
afirmacáo do direito á aposentadoria conduz ao direito adquirido. Se já
houve a aquisicáo desse direito, nao pode estar condicionado a outra exi-
gencia (RE 86.608, Reí. Min. Xavier de Albuquerque, RTJ 83/304;
RE 85.330, Reí. Min. Moreira Alves, DJU 15.12.1980 — Proventos com
base em todas as vantagens a que fazia jus quando adquiriu o direito;
RTJ 106/763, 107/1.207 e 109/739)».

Cremos nos, que concluido o julgamento, e sendo inadmissíveis Recur-
sos e/ou Acáo Rescisória, nao haverá a impossibilidade de que urna nova
acáo seja proposta, destacando o Autor, a existencia de novos argumentos
jurídicos, que deveráo ser apreciados. Inexistindo este pressuposto, sendo
a fundamentacáo idéntica áquela outra que serviu de base á decisáo ante-
rior, seria o processo extinto. Entretanto, se presentes novos argumentos,
deverá o STF aceitar a acáo e dar-lhe andamento, até decisáo final.

Em outras palavras: A recorribilidade e a rescisória sao inadmissíveis;
A impetracáo de nova acáo, fundamentada em novos argumentos jurídicos
será admissível, em nome de urna constante atualizacáo da Jurisprudencia
do STF as novas realidades económicas e sociais, mesmo que este posi-
cionamento possa contrariar tradicionais conceitos da Teoría do Processo,
que hoje visa muito mais o respeito á Constituido e a eficacia da norma,
do que meras formalidades.

Evidentemente, que em tais situacóes tantos a peticáo inicial deverá
demonstrar, claramente, novos fatos e novos argumentos, como a decisáo
que a aceitar, ou nao, deverá, de igual modo, ser detalhadamente funda-
mentada.

64 Revista de Direito Administrativo, 104/188.
65 7* edi£áo, Sao Paulo, Malheiros Editores, 1995, p. 142.
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9. D A RECLAMAQÁO

Finalmente, vale ressaltar que, nos termos do art. 13 da Lei 9882/99,
«cabera reclamacáo contra o descumprimento da decisáo proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimentó Interno».

Este (RISTF), por sua vez, repete, com maior detalhamento, o que se
encontra prescrito na Constituicáo Federal que, no art. 102, I, ao fixar a
competencia do STF para processar e julgar, originariamente, estabelece em
sua alinea /, «a reclamacao para a preservacao de sua competencia e ga-
rantía da autoridade de suas decisoes»66.

O Regimentó Interno do STF, por sua vez, dedica ao instituto o Título
V, Capítulo I, da Parte II, mais precisamente, os arts. 156 a 162, nos se-
guintes termos:

«Art. 156 — Cabera reclama5ao do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, ou do interessado na causa, para preservar a competencia do Tri-
bunal ou garantir a autoridade de suas decisoes.

Parágrafo único — A reclamacao será instruida com prova docu-
mental.

Art. 157 — O Relator requisitará informacoes da autoridade, a
quem for imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no
prazo de cinco dias.

Art. 158 — O Relator poderá determinar a suspensáo do curso do
processo em que se tenha verificado o ato reclamado, ou a remessa
dos respectivos autos ao Tribunal.

Art. 159 — Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do
reclamante.

Art. 160 — Decorrido o prazo para informacoes, dar-se-á vista ao
Procurador-Geral, quando a reclamafáo nao tenha sido por ele formu-
lada.

Art. 161 — Julgando procedente a reclamacáo, o Plenário poderá:

I — avocar o conhecimento do processo em que se verifique
usur-pacáo de sua competencia;

II — ordenar que lhe sejam remetidos, com urgencia, os autos
do recurso para ele interposto;

III — cassar decisáo exorbitante de seu julgado, ou determinar
medida adequada á observancia de sua jurisdicáo.

Art. 162 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da
decisáo, lavrando-se o acórdáo posteriormente».

66 Igualmente, o art. 105 I / d a Constituicáo Federal determina que compete ao STJ, pro-
cessar e julgar, originariamente, «a reclamacao para a preservacao de sua competencia e ga-
rantía da autoridade de suas decisoes».
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Em que pese a importancia do tema, o mesmo nao vem sendo objeto
de estudos doutrinários na proporcáo que era de se esperar67, sobretudo
porque, o instituto ainda é objeto de dúvidas, inclusive, quanto a sua natu-
reza jurídica, sendo que, segundo ensina Marcelo Navarro Ribeiro Dan-
tas 68, «é a reclama?áo, fundamentalmente, urna acao de conhecimento, pois
a especie de tutela que se busca nela é cognitiva, isto é, urna sentenca
(rectius, um acórdao, já que se trata de acao da competencia originaria dos
tribunais).

Entretanto, a reclamacáo permite tutela cautelar, e sua decisáo sai sob
a forma de ordem».

67 Neste sentido, podem ser citados os seguintes livros: JOSÉ DA SILVA PACHECO, O Man-
dado de Seguranga e outras Agoes Constitucionais Típicas. 3a ed¡9ao, Sao Paulo, Editora RT,
1998; BARACHISIO LISBOA, Da Reclamagao. Bahia, Tipografía Naval, 1952; CLAUDIA OLIVEIRA
PACHÚ, Da Reclamagao perante o Supremo Tribunal Federal. Recife, mimeo, 1998; MARCELO
NAVARRO RIBEIRO DANTAS, Da Reclamagao Constitucional no Direito Brasileiro. Sao Paulo,
PUC-SP, 1999.

68 Ob. cit., p. 463.
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